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3ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL X – IPIRANGA/SP 
EDITAL DE CITAÇÃO E CIENTIFICAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. PROCESSO Nº 1002533-26.2016.8.26.0010 O 
MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr. Carlos Antonio da Costa, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a VMF INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONTROLES LTDA, CNPJ 13.036.343/0001-58, na 
pessoa de seu representante legal, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco 
Bradesco S/A, fundada em Instrumento Particular de Confissão de Dívida, com Garantia de Cessão Fiduciária de Títulos 
de Crédito e Outras Avenças, nº 385/9626269, firmado em 02/10/2015. Encontrando-se a executada em lugar incerto e 
não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL (CPC, artigo 257, inciso III), para os atos e termos da ação 
proposta e para, no prazo de 03 (três) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pagar o débito exequendo; 
fica CIENTIFICADA do prazo de 15 (quinze) dias para oferecer embargos à execução e, também, de que nesse prazo de 
15 (quinze) dias poderá reconhecer o débito exequendo e depositar 30% do valor acrescido de custas e honorários advo-
catícios, pagando o restante em 6 (seis) parcelas mensais acrescidas de correção monetária e juros; fica CIENTIFICADA 
do arresto do ativo bancário de 1.216,73 (fls. 83 e item 1 de fls. 96) para, querendo, impugná-lo em 15 (quinze) dias. Não 
sendo apresentados embargos à execução, será nomeado curador especial (CPC, artigo 257, inciso IV). Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 
de fevereiro de 2022.  

 
6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINAS – SP 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO Art. 887, § 3º/CPC EDITAL DE PRAÇA JUDI-
CIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 6ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE CAMPINAS. 
Processo: nº 0033797-52.2019.8.26.0114. Executados: requerido(s) CLODOVEU LIXANDRÃO - Veículo PEUGEOT/207 
SW XS A, 2009/2010. Lance mínimo no 1º leilão: R$ 20.232,00 - Lance mínimo no 2º leilão: R$ 12.139,20 (60% do valor 
de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DOS LEILÕES - 1º Leilão começa em 03/06/2022 às 14h10min, e termina 
em 06/06/2022 às 14h10min; 2º Leilão começa em 06/06/2022 às 14h11min, e termina em 27/06/2022 às 14h10min.  Ficam 
os requerido(s) CLODOVEU LIXANDRÃO, bem como seu cônjuge, se casado(a)(s) for(em), e demais interessados, INTI-
MADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora reali-
zada em 14/04/2021 - Conforme Fls. 70. 
 

PARA MAIS INFORMAÇÕES: 

(011) 3003-0677 l www.ZUKERMAN.com.br 

30ª VARA CÍVEL DA CAPITAL – SP 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO Art. 887, § 3º/CPC EDITAL DE PRAÇA JUDI-
CIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 30ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA 
CAPITAL. Processo: nº 1092445-50.2019.8.26.0100. Executados: executado(s) ANGELO ALBERTO GALDEANO CASA-
RIN - Casa e terreno com área construída de 69,61m² em Bertioga/SP. Rua Maria de Lourdes Fernandes Guedes, nº 172, 
Bertioga/SP - Contribuinte não consta. Descrição completa na Matrícula nº 58.296 do 01ª CRI de Santos/SP.  Lance mínimo 
na 1ª praça: R$ 306.016,14 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 244.812,91 (80,00% do valor de avaliação) (sujeitos à atuali-
zação). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 13/05/2022 às 15h50min, e termina em 18/05/2022 às 15h50min; 2ª 
Praça começa em 18/05/2022 às 15h51min, e termina em 07/06/2022 às 15h50min.  Ficam o(s) executado(s) ANGELO 
ALBERTO GALDEANO CASARIN, bem como seu cônjuge, se casado(a)(s) for(em), coproprietárias ANDRÉA CRISTINA 
RIBEIRO SILVA CASARIN e ADRIANA GALDEANO CASARIN e demais interessados, INTIMADOS das designações su-
pra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 28/01/2020. 
 

PARA MAIS INFORMAÇÕES: 

(011) 3003-0677 l www.ZUKERMAN.com.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIOLÂNDIA
AVISO DE LICITAÇÃO – RETIFICAÇÃO E REMARCAÇÃO Pregão Presencial nº 009/2022 - Processo n° 023/2022 Torna público 
Objeto: tipo MENOR PREÇO, para a aquisição de kits de materiais escolares para distribuição aos alunos matriculados nas escolas 
municipais de Riolândia/SP, pelo período de 12 (doze) meses, de acordo com as especificações constantes do Anexo I – Termo de 
Referência. Ademais, ante a retificação do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes, para o dia 02 de maio de 2022, às 09:00 
horas, na Praça Antônio Levino, nº 470, Riolândia/SP. Maiores informações, nos dias úteis, das 07:30 as 11:00, e das 13:00 as 
16:30, pelo telefone (17) 3801-9020, Ramal 219 ou no e-mail licitacoes@riolandia.sp.gov.br – Site Oficial: www.riolandia.sp.gov.
br - Riolândia/SP, 14/04/2022. Antônio Carlos Santana da Silva – Prefeito.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos autos
do PROC. Nº 1011161-93.2021.8.26.0053. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara de Fazenda Pública, do Foro Central
- Fazenda Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). Carmen Cristina Fernandez Teijeiro e Oliveira, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a) Concessionária Linha Universidade S.a. move uma
Desapropriação - Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941 de Desapropriação contra Espólio de João
Castellar Padin e Maria Diva Seraphina Cauduro Padin e outros, objetivando a desapropriação do imóvel situado na Rua
Augusto José Pereira, nº 159, São Paulo-SP, com 199.10m², objeto da transcrição nº 39.525, do 8º Cartório de Registro
de Imóveis de São Paulo, declarada de utilidade pública pelo Decreto Estadual nº 65.492, de 28.01.21, necessário para
implantação da linha 06 Laranja do Metrô de São Paulo, sendo ofertado o valor de R$ 224.504,00 pelo imóvel a título
de indenização. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de abril de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 Dias. PROCESSO Nº 1045700-75.2020.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 26ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. ROGÉRIO DE CAMARGO ARRUDA, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a INTI INTEGRAÇÃO INDUSTRIAL LTDA, CNPJ. 17.215.332/0001-96, que lhe foi proposta uma ação
de Despejo por Falta de Pagamento, por parte de MADANI ADMINISTRAÇÃO DE BENS E PARTICIPAÇÕES LTDA,
objetivando a condenação da ré ao pagamento da quantia de R$47.975,09 até Maio/2020, referente os débitos
locatícios do imóvel situado na Rua Santa Efigênia, 184, CEP.01207-001, Capital/SP, vencidos nos dias 10/01/20; 10/
02/20; 10/03/20, e parte de um acordo firmado entre as partes, o qual foram pagas somente 07 parcelas de um total
de 10, bem como a condenação nas demais cominações de estilo. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o edital,
para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, conteste a ação, sob pena de presumir-se verdadeiras as alegações de
fato formuladas pelo autor. No caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de abril de 2022.

diário de S.Paulo Edital para APROVAÇÃO

2 COL X 1 CM

LEILÃO DE MATERIAIS DIVERSOS-INICIO DOS LANCES DIA 11/04/22 ÀS 10:00 HS - 
ENCERRAMENTO DIA 20/04/22 ÁS 10:00 HS - VISITA 18 E 19 DAS 9 ÁS 12 DAS 14 ÁS 16 HS - VISITA 
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1012541-66.2015.8.26.0602 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de 
Sorocaba, Estado de São Paulo, Dr(a). Marcos José Corrêa, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CARME GOMES DA CONCEIÇÃO TOSCAS, Brasileira, 
Casada, Vendedora, RG 395011061, CPF 873.845.747-49, com endereço à Avenida Antonio Bardella,800, casa 3, Boa Vista, CEP 18085-852, Sorocaba - 
SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Colégio Talentos Ltda Me, alegando em síntese: "Em 07 de janeiro de 
2014 firmou com a requerida dois contratos de prestação de serviços educacionais, para ministrar aulas e demais atividades aos filhos dos réus, o curso foi 
integralmente oferecido pela autora, que disponibilizou as vagas para os alunos, de acordo com os componentes curriculares oferecidos. Todavia, os 
requeridos não cumpriram com o pactuado entre as partes, não efetuando o pagamento da décima primeira e décima segunda parcela das anuidades 
contratadas, vencidas em 10/11/2014 e 10/12/2014 respectivamente. ". Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na formada lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Sorocaba, aos 18 de março de 2022.   P-14e15/04

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1036137-15.2016.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do 
Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) G9 
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA, CNPJ 12.940.963/0001-54 ajuizou Ação de Execução para recebimento de R$106.454,58 (Set/16), 
decorrente do inadimplemento das duplicatas nº 70696, 71536, 71749 e 71889 emitidas para a cobrança dos serviços de transportes de 
cargas fornecidos. Estando a executada em lugar ignorado e não sabido, expedese edital para que pague o débito devidamente 
atualizado em 03 dias a fluir após o prazo do edital, acrescido dos honorários advocatícios arbitrados em 10% conforme art. 827 do CPC. 
Ao fluir após os 20 supra, poderá apresentar embargos em até 15 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Guarulhos.      P-14e15/04

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 35ª VARA CÍVEL DO FORO 
CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL. Processo: nº 0228280-76.2009.8.26.0100. Executado: CARLOS ROBERTO 
DINIZ - DIREITOS DO COMPROMISSÁRIO COMPRADOR - Apto. c/área privativa de 51,2278m2 no Brás. Rua Azevedo 
Júnior, nº185, São Paulo/SP - Contribuinte nº 003.068.06118. Descrição completa na Matrícula nº 119.250 do 3º CRI de 
São Paulo/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 361.925,38 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 217.155,22 (60% do valor de 
avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 27/06/2022 às 10h50min, e termina 
em 30/06/2022 às 10h50min; 2ª Praça começa em 30/06/2022 às 10h51min, e termina em 20/07/2022 às 10h50min. 
Ficam os requerido(s) CARLOS ROBERTO DINIZ, bem como seu cônjuge, se casado(a)(s) for(em), compromissário(a) 
vendedor(a) COMPANHIA METROPOLITANA DE HABITAÇÃO DE SÃO PAULO COHAB e demais interessados, 
INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora 
realizada em 06/09/2019. 

 
 

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1041684-15.2019.8.26.0100 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Vivian Labruna 
Catapani, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JOAO BENEDICTO DOS SANTOS, Edifício Panorama, réus ausentes, 
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Bernadete Biagi dos 
Santos e Agnaldo Cássio Croce Bragança ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre ae os 
imóveis descritos, consistentes em apartamento e uma vaga indeterminada de garagem, de matrículas nº 36.403 e nº 
36.404 do 3ºCartório de Registro de Imóveis, desta Capital; sendo O APARTAMENTO nº 124 localizado no 12º andar ou 
14º pavimento do Edifício Panorama, situado na Rua Alredo Pujol, 263, no 8º Subdistrito-Santana, desta capital, contendo 
a sua área útil de 73,167 metros quadrados, e área comum de 9,579 metros quadrados, a área total de 82,746 metros 
quadrados, e uma quota parte ideal no terreno de 1,6266%, possuindo o nº de contribuinte 073.019.0116-1; e sendo UMA 
VAGA INDETERMINADA para a guarda de um automóvel, na garagem localizada no subsolo e andar térreo do Edifício 
Panorama, situado à Rua Alfredo Pujol, 263, no 8º Subdistrito-Santana, desta capital, possuindo a área útil e total de 
28,1058 metros quadrados, e a fração ideal de 0,552565% no terreno, possuindo o nº de contribuinte 073.019.0116-1, 
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos 
supramencionados para contestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias da 
publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

Processo Digital nº: 1042120-53.2020.8.26.0224. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - Serviços Hospitalares.
Requerente: Hospital São Camilo Santana. Requerido: Flávio Stephanovitz. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20
DIAS. PROCESSO Nº 1042120-53.2020.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Cível, do Foro de
Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Lincoln Antônio Andrade de Moura, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Flávio
Stephanovitz (CPF. 123.169.988-44), que Hospital São Camilo Santana lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento
Comum, objetivando a quantia de R$ 2.733,96 (dezembro de 2020), decorrente da Conta Hospitalar e Recibo
Provisório de Serviço n° 177904. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que
em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos
alegados. Não sendo contestada a ação, o requerido será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
Guarulhos, aos 06 de abril de 2022.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Processo Digital nº: 0004042-75.2022.8.26.0405. Classe:
Assunto: Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços. Exequente: FRM Serviços Eireli. Executado: Erivaldo Jose
dos Santos. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0004042-75.2022.8.26.0405 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos Eduardo D'Elia Salvatori,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ERIVALDO JOSE DOS SANTOS, CPF 093.155.538-88, que por este Juízo,
tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por FRM Serviços Eireli, CNPJ 04.048.863/0001-90.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do Código de Processo Civil,
foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, pague a quantia de R$28.152,72, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10%
sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do CPC). Fica ciente, ainda, que
nos termos do artigo 525 do CPC, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo
de 15 dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios
autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de Osasco, aos 06 de abril de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1018179-16.2020.8.26.0405. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). CLAUDIA GUIMARAES DOS SANTOS, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a Andrea Carvalho de Lima EPP (CNPJ. 11.741.158/0001-39) e Andrea Carvalho de Lima
(CPF. 379.933.188- 31), que Banco Bradesco S/A lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$
108.807,94 (outubro de 2020), representada pela Cédula de Crédito Bancário Empréstimo Capital de Giro nº
011999968. Estando as executadas em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias
supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias,
embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução,
inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua
avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento
ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de Osasco, aos 07 de abril de 2022.

EDITAL DE INTIMAÇÃO. Processo Digital nº: 0004797-44.2022.8.26.0100. Classe: Assunto: Cumprimento de sentença - Liquidação
/ Cumprimento / Execução. Requerente: CHARLES FERNANDO BASÍLIO DA SILVA. Executado: Carlos Alberto Giannoccaro
Vilarinho e outros. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0004797-44.2022.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renato Acacio de Azevedo Borsanelli, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a Carlos Alberto Giannocaro Vilarinho (CPF. 023.322.278-22), Stephanie de Campos Vilarinho (CPF. 375.498.938-
37) e Vicar Brasil Empreedimento e Marketing Ltda (CNPJ. 13.098.605/0001-09), que a ação de Procedimento Comum, ajuizada
por Charles Fernando Basílio da Silva, foi julgada procedente, condenando-os ao pagamento da quantia de R$ 1.614.668,39
(janeiro de 2022). Estando os executados em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos
20 dias supra, efetuem o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados
em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Ficam as partes executadas advertidas de que, transcorrido o prazo
previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de
penhora ou nova intimação, apresentem, nos próprios autos, suas impugnações. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de abril de 2022.

EDITAL DE INTIMAÇÃO. Processo Digital nº: 0005188-69.2017.8.26.0004. Classe: Assunto: Cumprimento de sen-
tença - Prestação de Serviços. Exequente: Fundação de Rotarianos de São Paulo. Executado: Heitor Martins Furtado.
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0005188-69.2017.8.26.0004. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Julio Cesar Silva de Mendonça
Franco, na forma da Lei, etc. INTIMAÇÃO DE HEITOR MARTINS FURTADO, Brasileiro, RG 436167207, CPF
351.968.398-95, com endereço à Largo da Lapa, 232, Lapa de Baixo, CEP 05069-030, São Paulo - SP do bloqueio
do valor de R$ 8.458,68 via sistema Sisbajud (fls. 188/191) bem como do prazo de 05 (cinco) dias úteis para
impugnação, nos termos do art. 854, § 3º, do CPC. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
28 de março de 2022.
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Extrato de Aditamento Contratual

Processo 116/2021

Tomada de Preços 15/21
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução 
de pavimentação asfáltica tipo CBUQ referente ao convenio 
celebrado com a Secretaria de Desenvolvimento Regional. 
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ANDRADINA. 
Contratado: CCF CONSTRUTORA COUTO E FILHOS LTDA - EPP. 
Constitui objeto deste Termo Aditivo a PRORROGAÇÃO do pra-
zo de execução, constante na Cláusula Segunda, será prorro-
gado para até o dia 10/05/2022 e prazo da vigência do contra-
to, constante na Cláusula Terceira, será prorrogado para até o 
dia 15/05/2022. As demais cláusulas e condições do contrato 
permanecem inalteradas. Data: 14 de abril de 2022. 

ERNESTO ANTONIO DA SILVA JUNIOR
Secretário de Governo, Assuntos Parlamentares e 

Institucionais

Processo nº 0030521-21.2020.8.26.0100. - 8ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP - 8º Ofício Cível - Edital de
Intimação. Prazo: 20 dias. O Dr. Henrique Dada Paiva, Juiz de Direito da 8ª Vara Cível do Foro Central da Capital/
SP, Faz Saber a Manuel da Conceição Pinheiro (CPF. 479.116.118-15) e Maria das Junias Dias Pires Pinheiro (CPF.
856.528.738-68), que nos autos da ação de Procedimento Comum, ora em fase de cumprimento de sentença,
ajuizada por Zohrab Comrian, procedeu-se a penhora sobre o imóvel localizado à Estrada do Jacuí, antiga Rua 31,
lotes 17 e 18, quadra A-6, Vila Jacuí, atual Av, Afonso Lopes de Baião - São Miguel Paulista/SP, objeto da matrícula
nº 20.513, registrado no 12º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP. Estando os executados em local
ignorado, foi deferida a intimação da penhora por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, ofereçam
impugnação, na ausência da qual prosseguirá o feito em seus ulteriores termos. Será o presente edital, afixado e
publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1020628-23.2019.8.26.0003. Classe: Assunto: Procedimento Comum
Cível - Práticas Abusivas. Requerente: Flávia Alves Vidal Negreiros e outro. Requerido: Thiago de Brito Brian Leite.
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1020628-23.2019.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Cristiane Vieira, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a Thiago de Brito Brian Leite, CPF/CNPJ 227.029.868-38, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento
Comum Cível por parte de Flávia Alves Vidal Negreiros e outro, com o seguinte objeto: ação de ressarcimento de
valores cumulada com indenização por danos materiais e morais. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de março de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1026711-95.2018.8.26.0001. Classe: Assunto: Procedimento Comum
Cível - Defeito, nulidade ou anulação. Requerente: Amélia Kassis Ward. Requerido: Kaique Costa Brasil. EDITAL DE
CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1026711-95.2018.8.26.0001. A MM. Juíza de Direito da 6ª Vara Cível,
do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Maria Cecilia Monteiro Frazão, na forma da Lei, etc. Faz
Saber a Kaique Costa Brasil, CPF nº 422.513.518-76, que Amélia Kassis Ward lhe ajuizou ação de Reparação de
Danos Materiais e Morais, de Procedimento Comum, objetivando que seja julgada procedente a presente ação para
condenar o requerido ao pagamento da reparação de danos materiais, no importe de R$ 26.407,85, e danos morais,
cujo valor a título de equidade deverá ser da ordem de R$ 15.000,00, decorrente da venda da microempresa AKW
Comércio de Alimentos Eireli - ME. Estando o requerido em lugar incerto e não sabido, foi deferida a citação por edital,
para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros
os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o requerido será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 07 de abril de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1029210-81.2020.8.26.0001. Classe: Assunto: Reintegração / Manutenção
de Posse - Esbulho / Turbação / Ameaça. Requerente: Armr - Incorporacão e Administracao Ltda. Requerido:
Invasores e demais ocupantes e outros. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1029210-
81.2020.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo,
Dr(a). DANIELA CLAUDIA HERRERA XIMENES, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o,s) invasores, demais ocupantes,
réus ausentes, incertos, desconhecidos e eventuais interessados, que ARMR - Incorporação e Administração Ltda
lhes ajuizou ação de Reintegração de Posse com pedido de Liminar, objetivando a reintegração da Autora, por
intermédio de seus dirigentes na posse do imóvel constituído por um terreno situado à Rua Lagoinha de Leste, parte
da gleba 9, do quinhão 5, do Sítio Bananal, no 8º Subdistrito – Santana, objeto da matrícula n° 152.505, registrado
no 3º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP. Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a citação
por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereçam resposta, sob pena de presumirem-se como
verdadeiros os fatos alegados. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do CPC. Será o presente, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de abril de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1030328-34.2016.8.26.0001. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - Prestação
de Serviços. Requerente: Dfm Construções Ltda. Requerido: Danielle Ohta Dias Neves. Tramitação prioritária. EDITAL DE CITAÇÃO
- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1030328-34.2016.8.26.0001. A MM. Juiza de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional I
- Santana, Estado de São Paulo, Dra. Gislaine Maria de Oliveira Conrado, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Danielle Ohta Dias Neves,
CPF. 325.140.658-28, que DFM Construções Ltda lhe ajuizou ação de Procedimento Comum, objetivando a cobrança quantia de
R$ 28.000,00 (outubro de 2016), decorrente do Contrato Escrito, para execução de Serviços de Mão de Obra, com o fim de se
realizar, efetivação de reforma e obra, no imóvel estabelecido na Rua Andrade Figueira, 144– Santa Terezinha – São Paulo– CEP
02019-020, bem como, condenar a Requerida, na indenização de danos morais e materiais representados pelo envio da notificação
e 20% do valor total da condenação. Estando a requerida em lugar incerto e não sabido, foi deferida a CITAÇÃO por edital, para
que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados.
Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente,
afixado e publicado na forma da lei. SP, 31/03/2022.

7ª Vara Cível do Foro Regional II Santo Amaro/SP. 7º Ofício Cível. Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº
1054113-46.2021.8.26.0002. A Dra. Cláudia Carneiro Calbucci Renaux, Juíza de Direito da 7ª Vara Cível do Foro
Regional de Santo Amaro/SP, Faz Saber a Viggo Motors Comércio de Veículos Eireli Epp (CNPJ. 09.053.913/0001-
40), que FTZ Serviços Aeronáuticos Ltda lhe ajuizou ação de Rescisão Contratual c/c Perdas e Danos, de Procedimento
Comum, objetivando que a presente ação seja julgada procedente para declarar a rescisão contratual por culpa da
ré-consignante, eis a sua irrefutável inadimplência contratual cumulada a opção da autora-consignante em pôr fim ao
negócio jurídico decorrente do Contrato Particular de Consignação, determinando, por conseguinte, o retorno das
partes ao status quo ante, com a condenação da ré-consignante, ao pagamento do valor da multa contratual na
monta de R$ 12.720,00, bem como, ao pagamento da quantia de R$ 10.000,00, a título de reparação por conta
do abuso de direito perpetrado pelo uso ilegítimo e indevido de bem alheio, além da condenação ao pagamento das
demais cominações legais. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15
dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados.
Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. SP, 06/04/2022.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1068051-79.2019.8.26.0002. Classe: Assunto: Procedimento Comum
Cível - Prestação de Serviços. Requerente: Estabelecimentos Brasileiros de Educação Ltda. Requerido: Jandelson
Moreira de Oliveira. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1068051-79.2019.8.26.0002. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Marilda
Negrão, na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao Jandelson Moreira de Oliveira, (CPF. 395.885.168-11), que
Estabelecimentos Brasileiros de Educação Ltda lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando
a quantia de R$ 5.650,18 (novembro de 2019), decorrente do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais.
Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra,
ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a
ação, o requerido será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de
abril de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1088438-25.2013.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Contratos Bancários. Exequente: Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não-Padronizado
Caixa BTG Pactual Multisegmentos. Executado: Alessandro Geiger Sarmento Pimentel e outro. Edital de Citação.
Prazo 20 dias. Processo n° 1088438-25.2013.8.26.0100. A Dra. Daniela Dejuste de Paula, Juíza de Direito da 29ª
Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Rogério Ferreira Rodrigues (CPF. 732.600.887-68) e Alessandro
Geiger Sarmento Pimentel (CPF. 600.111.577-04), que Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não-Padronizado
Caixa BTG Pactual Multisegmentos lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 345.555,53 (novembro
de 2013), representada pela Cédula de Crédito Bancário n°44601. Estando os executados em lugar ignorado,
expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba
honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando
o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante
seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena
de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado
regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 01 de abril de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1113141-73.2020.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial -
Despesas Condominiais. Exequente: Condomínio Edifício Ingá. Executado: Wang Ta Chai. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20
DIAS. PROCESSO Nº 1113141-73.2020.8.26.0100. A MMª. Juíza de Direito da 27ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de
São Paulo, Dra. Melissa Bertolucci, na forma da Lei, FAZ SABER a WANG TA CHAI, CPF 218.619.898-30, que Condomínio Edifício
Ingá lhe ajuizou uma ação de Execução de Título Extrajudicial, objetivando o recebimento da quantia de R$ 12.101,70 (agosto de
2021), referente despesas condominiais do apartamento 14, 1° andar do Condomínio Edifício Ingá, situado na Rua 25 de Março,
1286, conforme Certidão de Matrícula do Imóvel nº 17.841, do 5° CRI de São Paulo/SP. Estando o executado em lugar ignorado,
expede-se o presente edital, para que, em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, com a verba honorária
reduzida pela metade, ou, no prazo de 15 dias, apresente embargos. No prazo dos embargos, se o executado reconhecer o crédito
do exequente e comprovar o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, poderá requerer o parcelamento
do saldo restante em até 6 vezes, acrescido de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de converter-
se em penhora, o arresto procedido sobre o apartamento 14, 1° andar do Condomínio e Edifício Ingá, situado na Rua 25 de Março,
1286, conforme Certidão de Matrícula do Imóvel nº 17.841, do 5° CRI de São Paulo/SP. Decorridos os prazos supra sem
manifestação, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de março de 2022.

https://brdocs.com.br/?chave-de-acesso=EED17216
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